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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 – DISPENSA Nº 011/2026 

 

ENTREGA DE ENVELOPES:02/03/2026 Até as 13:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES:  02/03/2026 às 13:30 horas 

LOCAL: Setor de Licitação – Sede da Prefeitura Municipal de Alvinópolis – Rua Monsenhor Bicalho – 201 – 

Centro – Alvinópolis/MG. 

RETIRADA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de Alvinópolis - Setor de Licitação  

Tel: (31) 3855-1006. Email: licitacao@alvinopolis.mg.gov.br. 

 

PREAMBULO  

O MUNICÍPIO DE ALVINÓPOLIS, por meio do seu Agente de Contratação e equipe de apoio, nomeada pelo 

Decreto Nº 3.533, nos termos da Lei Federal 11.947/2009; Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, 

Resolução nº 4 do FNDE, de 02/04/2015, Resolução nº06 de 08/05/2020, Resolução CD/FNDE nº 21, de 

16/11/2021, Lei nº 14.660, de 23/08/2023, Nota Técnica 3744623_2023_DIDAF_COSAN_CGPAE_DIRAE 

2023, Lei Federal n° 14.133/21, (e demais Resoluções do FNDE relativas ao PNAE), realiza chamada pública 

para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para as 

escolas da rede municipal de ensino. 

 

1. OBJETO 

1.1 - Aquisição dos gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para alimentação escolar no ano 

letivo de 2026, destinado à contemplação do cardápio atendendo as necessidades nutricionais prevista pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Alvinópolis, nos termos da legislação vigente e conforme condições, especificações dos 

produtos, quantidades e valores estimados. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

2.1 – Somente estão autorizados a participar do presente certame o Agricultor Familiar ou Empreendedor 

Familiar, nos termos do art. 14 da Lei N° 11.947/2009, portadores da declaração de aptidão ao Pronaf – DAP 

ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), vinculadas a grupo formais (DAP ou CAF Jurídica) ou 

grupos informais (DAP ou CAF Física de grupo de agricultores familiares e empreendedores familiares rurais) 

e, ainda, os fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em grupo. 

2.2 – De acordo com a Lei N° 11.326/2006, é considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural 

aquele que pratica atividades no meio rural, possui área menor a quatro módulos fiscais, mão de obra da 

própria família, renda familiar vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou 

empreendimento pela própria família, incluídos no rol de agricultores familiares os silvicultores, agricultores, 

extrativistas e pescadores.  
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Para efeito de habilitação no presente certame, os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Grupo Informal: 

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

2) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias;  

3) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

4) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

5) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 

sede do participante;  

7) Certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio do licitante, emitida, 

no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixadas para entrega das propostas. 

8) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

9) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda, Anexo VI- a. 

10) A declaração de cumprimento do limite de venda, Anexo VII- a. 

11) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal. 

 

b) Grupo Formal: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

2) Extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

3) Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, incluindo-se as contribuições previdenciárias, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 

2014. 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Federais; 

4) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal; 

5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

6) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual; 

7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei n° 

12.440/2011. 
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8) Certidão negativa de falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas. 

9) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 

empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

10) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 

pelo seu representante legal; 

11) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados, Anexo VI-b. 

12) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados, Anexo VII - b. 

13) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal. 

 

c) Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em grupo: 

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

2) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

3) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

4) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

5) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 

sede do participante;  

6) Certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio do licitante, emitida, 

no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixadas para entrega das propostas. 

7) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

8) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda, Anexo VI – c. 

9) a declaração de cumprimento do limite de venda, Anexo VII -a. 

10) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal. 

4.2 - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especificas, deverá ser comprovada com a 

apresentação de:  

 

I - Cópia do registro do estabelecimento junto ao Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE) ou Sistema Mineiro de Agropecuária (IMA), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou 

registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA), para 

Produtos de origem animal;  
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II - Cópia do registro do estabelecimento e a cópia do registro da bebida específica junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), para Bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, 

refresco, bebida de fruta, água de coco, além de outras descritas no Decreto Nº 6.871/2009 e na Lei Nº 

7.678/1988; 

 III - cópia do Alvará Sanitário do estabelecimento junto a ANVISA ou suas instâncias em âmbito estadual, 

regional e municipal, para Produtos minimamente processados de origem vegetal, ou seja, que tenham 

sido lavados, sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, torneados, moídos ou 

na forma de cubos; 

 IV - Cópia do Alvará Sanitário do estabelecimento e a cópia do registro do produto, nos casos cabíveis 

junto a ANVISA ou suas instâncias em âmbito estadual, regional e municipal para Produtos como doce de 

frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha. A regularidade dos documentos deverá acobertar o período 

de vigência do contrato.  

3.3 - Todos os documentos deverão estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos 

envelopes e ser apresentados em original ou por cópia autenticada. Na ausência ou desconformidade de 

qualquer desses documentos, fica facultado à CPL a abertura de prazo para a regularização da 

documentação. 

3.2 - A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pela Comissão 

Permanente de Licitações. 

3.3 - Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste edital. 

3.4 - A Comissão Permanente de Licitações poderá confirmar, caso necessário, através de consulta feita 

diretamente nos sites dos órgãos expedidores na Internet, a procedência de documentos obtidos por mídia 

eletrônica. 

3.5 - Os documentos deverão ser entregues em envelope fechado, indicando na sua parte externa: 

 

 

CHAMADA PÚBLICA - Nº 01/2026 

"ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO" 

NOME DO GRUPO INFORMAL / FORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

4 - CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS: 

4.1 - Especificação dos Gêneros Alimentícios  

A especificação dos gêneros alimentícios a serem registrados é a constante do Anexo IV. 

4.2 - Locais de Entrega: 

Os locais para entrega dos Gêneros Alimentícios são os constantes no Anexo II. 

4.3 - Período de Fornecimento 

Assinatura do contrato até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2025. 

4.4 - Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos 
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A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados 

por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e executados pelas escolas municipais, conforme 

especificado no Anexo IV.  

 

5 - PROJETO DE VENDA - DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - As propostas de adesão à chamada pública – PROJETO DE VENDA, deverão observar o modelo 

constante do Anexo I deste edital, sendo que o grupo formal e/ou informal e o fornecedor individual deverão 

expressar os gêneros alimentícios (itens) que irá fornecer e as respectivas quantidades, observada a 

respectiva capacidade de entrega. 

5.2 - Os valores expressos no Anexo III estão em conformidade com o valor praticado no mercado, tendo por 

referência a realização de pesquisa de preços de mercado. (Preço médio pesquisado em três mercados 

em âmbito local, já acrescido dos insumos de despesas com frete, embalagens e encargos). 

5.3 - A simples apresentação de proposta obriga os participantes a realizar o fornecimento no preço unitário 

estipulado neste edital, nas condições e prazos estabelecidos no Anexo II e, ainda, na quantidade ofertada 

pelo próprio produtor rural; 

5.4 - As propostas de venda serão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada 

para a apresentação dos envelopes. 

5.5 - A Proposta deverá ser apresentada em envelope fechado e identificado na sua parte externa com os 

dizeres: 

 

CHAMADA PÚBLICA - Nº 01/2026 

"ENVELOPE nº 2 – PROPOSTA – PROJETO DE VENDA" 

NOME DO GRUPO INFORMAL / FORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

6 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

6.1 - Respeitadas quantidades necessárias ao atendimento da merenda escolar da rede pública municipal, 

constantes do Anexo III deste edital, serão credenciados todos os PROJETOS DE VENDA QUE 

ATENDAM AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL. 

6.2 – A análise dos PROJETOS DE VENDA será realizada pela Prefeitura Municipal através da CPL, com 

apoio técnico do serviço de Nutrição da Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Agricultura, quando 

necessário. 

6.3 – Na análise dos PROJETOS DE VENDA deverão ter prioridade as propostas dos grupos locais, nos 

seguintes termos: dos Grupos Formais sobre os Informais e a desses sobre os Fornecedores Individuais, 

sempre observado o previsto no art. 25, da Resolução/CD/FNDE n.º 4/2015, inclusive nos casos de eventual 

empate; 

6.4 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como as exigências relacionadas às peculiaridades locais definidas pelo serviço 

sanitário municipal e pela nutricionista responsável pela alimentação escolar nas escolas municipais. 
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6.5 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e 

nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 

Grupo Informal, e o CNPJ E DAP ou CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

6.6 - Após o encerramento do prazo previsto para a apresentação de recursos contra o julgamento das 

propostas ou, se apresentados, estes tiverem sido apreciados, o processo será encaminhado para 

homologação e adjudicação. 

 

7 - PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NA CHAMADA PÚBLICA 

 

7.1. DA HABILITAÇÃO 

7.1.1 - Conforme a Resolução nº 02 de 09 de abril de 2020 em seu art. 5º § 2º No caso da aquisição por meio 

eletrônico, a documentação para habilitação das propostas, bem como o projeto de venda e seus anexos, e 

também contratos de compra e venda poderão ser encaminhados às Entidades Executoras de forma 

digitalizada, sendo esses documentos válidos para participação na chamada pública, desde que previstos no 

edital e registrados no processo. Devendo a documentação ser encaminhada para o e-mail: 

licitacao@alvinopolis.mg.gov.br 

7.1.2 - Os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e o PROJETO 

DE VENDA, deverão ser entregues no Setor de Licitações (endereço indicado no preâmbulo), até a data e 

horário previsto no preâmbulo deste edital para a apresentação dos envelopes. 

7.1.2 - Os trabalhos da Comissão Permanente objetivando a verificação das condições de participação e de 

habilitação dos interessados serão iniciados após o término do prazo para a apresentação dos envelopes, 

em ato público, nas dependências da Comissão Permanente de Licitações (local, data e horário indicados no 

preâmbulo). 

7.1.3 – Em seguida, os envelopes nº 1 (documentação de habilitação) dos proponentes serão abertos e os 

papéis conferidos e rubricados pelos concorrentes presentes. 

7.1.4 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências. A ata será 

assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos participantes. 

7.1.5 - Por sugestão da Comissão Permanente de Licitações e desde que todos os proponentes concordem 

com as decisões tomadas pela Comissão, a abertura dos envelopes nº 2 ocorrerá na data, local e horário 

especificado no preâmbulo. 

7.1.6 - As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma disposta na lei. 

7.1.7 – Após o encerramento do prazo previsto para a apresentação de recursos contra o julgamento das 

propostas ou, se apresentados, estes terem sido apreciados, o processo será encaminhado para 

homologação e adjudicação. 

 

8 - CONTRATAÇÃO 

8.1 – No caso de contratação, a Administração convocará todos os Grupos Formais e/ou Informais e os 

fornecedores individuais devidamente habilitados e credenciados da licitação para, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis contados a partir da entrega da intimação ou da publicação, assinar o contrato, cuja minuta integra o 

Anexo V deste edital. 

8.2 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar 

/ano/entidade executora, e obedecerá às seguintes regras: 

8.2.1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar 

/ano/EEx; 

8.2.2 - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP ou CAF Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser 

contratado = nº de agricultores familiares (DAPs ou CAFs familiares) inscritos na DAP ou CAF jurídica 

x R$ 40.000,00. 

8.2.3 - Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Prefeitura a responsabilidade 

pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos 

formais. 

8.2.4 - Cabe à Prefeitura a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais e, também, o controle do limite 

total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais. 

 

9 - DA FORMA DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado, mediante nota fiscal e 

verificação da execução e regularidade dos fornecimentos, em até 30 (trinta) dias corridos subsequentes 

àquele em que se deu a aquisição.  

9.2 - O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante o efetivo fornecimento dos produtos 

nas condições estabelecidas na minuta de contrato, anexa a este instrumento. 

 

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da seguinte dotação orçamentária:  

 

12.306.0016.2.053- Manut. Serviços Merenda Escolar- Rec. PNAE 

339030.07- Gêneros de alimentação          Desdobrada:961 (Principal:384) 

12.306.0016.2.054- Manut. Serviços Merenda Escolar- R.Próprios 

339030.07- Gêneros de alimentação                    Desdobrada:962 (Principal:385) 

12.306.0016.2.095- Manut. Serviços alimentação escolar- servidores 

339030.07- Gêneros de alimentação          Desdobrada:963 (Principal:386) 

12.361.0013.2.049- Manut. dos Serviços Ensino Fundamental- R.QESE 

339030.07- Gêneros de alimentação                    Desdobrada:964 (Principal:388) 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 - A autoridade competente poderá revogar ou anular o presente edital nos termos do art. 49 da Lei nº 

14.133/21. 

11.2 - É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, da contratação que for adjudicada em 

consequência desta chamada pública, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 

11.3 - Será desclassificado o participante que deixar de prestar informações complementares, quando 

solicitado. 

11.4 - Nenhuma indenização será devida aos Grupos Formais e/ou Informais ou ao fornecedor individual pela 

elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 

11.5 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o resultado 

submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de homologação. 

11.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.7 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente chamada pública poderá ser 

adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de credenciamento, nas mesmas condições propostas 

pelo credenciado anterior, inclusive quanto a prazo e preço atualizado. 

11.8 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta Chamada Pública implica 

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o 

participante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e 

irregularidades que o comprometam. 

 

Alvinópolis/MG, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

                                                                

___________________________________ 

    Tamires Cipriano Corrêa Silva 

 

 

ANEXO I - MODELOS PROJETOS DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR  

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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GRUPO FORMAL   

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP ou CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP ou CAF Física 

15. Nome do representante 

legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 

      4.1. Unitário 4.2. Total 

              

OBS: * Preço publicado no Edital n° 03/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal  

  
Fone/E-mail: 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

  

1. Nome do 

Agricultor 

(a) Familiar 

  2. CPF   
3. DAP ou 

CAF 
4. Banco 

5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

  

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 
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Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital nº 03/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

  

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP ou CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital n°  03/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor CPF: 
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Individual 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2026, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO 

CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVINÓPOLIS. 

 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição dos gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para alimentação escolar no ano 

letivo de 2026, destinado à contemplação do cardápio atendendo as necessidades nutricionais prevista pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Alvinópolis, nos termos da legislação vigente e conforme condições, especificações dos 

produtos, quantidades e valores estimados.  

 

2. DAS NORMAS REFERENCIAIS  

2.1. Este Termo de Referência segue o que determina a legislação vigente sobre licitações e contratos, 

baseando-se nas diretrizes sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica , no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), bem como os meios adequados de 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais considerando, 

pontualmente, as resoluções designadas a seguir: 

2.1.1. Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021; 

2.1.2. Lei n.º 11.947 de 16 de junho de 2009;  

2.1.3. Lei n.º 11.326 de 24 de julho de 2006;  

2.1.4. Lei n.º 14.660 de 23 de agosto de 2023;  

2.1.5. Resolução FNDE/CD nº 26/2013; 

2.1.6. Resolução FNDE/CD nº 04/2015; 

2.1.7. Resolução FNDE/CD nº 06/2020; 

2.1.8. Resolução FNDE/CD nº 20/2020; 

2.1.9. Resolução FNDE/CD nº 21/2021; 

 

3. JUSTIFICATIVA  

Os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar serão utilizados no preparo da alimentação escolar servida 

diariamente, durante os dias letivos, para alunos da Rede Municipal de Educação, incluindo os alunos do 

turno integral e creche. A introdução de alimentos ricos em vitaminas e sais minerais é de suma importância 

para o crescimento e desenvolvimento dos alunos da rede municipal, além de contribuir para o aprendizado e 

hábitos alimentares saudáveis. A inserção dos alimentos provenientes da agricultura familiar oportuniza o 

desenvolvimento da economia local e proporciona uma alimentação segura e saudável para a comunidade 

escolar. Ainda segundo a Resolução CD/FNDE n°6, de 8 de maio de 2020: Os cardápios planejados para 
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período parcial deverão ofertar, no mínimo, frutas in natura dois dias por semana; legumes e verduras três 

dias por semana (280g/estudante/semana). Cardápios planejados para período integral deverão ofertar, no 

mínimo, frutas in natura quatro dias por semana; legumes e verduras cinco dias por semana 

(520g/estudante/semana). É imprescindível ressaltar que esta aquisição visa atender o previsto na Lei 

Federal n.º 11.947/09, de modo a atender a demanda de alimentação escolar dos alunos da rede municipal 

de ensino, com a utilização de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) dos recursos do PNAE – 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, para a aquisição de gêneros oriundos da agricultura familiar.  

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  

4.1 - Conforme exigência legal o valor estimado foi obtido a partir dos seguintes parâmetros: Pesquisa 

através de empresas locais, feira do agricultor rural e plataforma Fonte de Preços, sendo apurada a 

estimativa no valor médio de R$ 154.346,30 (cento e cinquenta e quatro mil trezentos e quarenta e seis 

reais e trinta centavos) conforme a média do valor da apuração de custos.  

4.2 - As despesas provenientes das aquisições decorrentes da execução contratual correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

 

12.306.0016.2.053- Manut. Serviços Merenda Escolar- Rec. PNAE 

339030.07- Gêneros de alimentação          Desdobrada:961 (Principal:384) 

12.306.0016.2.054- Manut. Serviços Merenda Escolar- R.Próprios 

339030.07- Gêneros de alimentação                    Desdobrada:962 (Principal:385) 

12.306.0016.2.095- Manut. Serviços alimentação escolar- servidores 

339030.07- Gêneros de alimentação          Desdobrada:963 (Principal:386) 

12.361.0013.2.049- Manut. dos Serviços Ensino Fundamental- R.QESE 

339030.07- Gêneros de alimentação                    Desdobrada:964 (Principal:388) 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS PARA ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1. Devem ser observadas todas as especificações de cada item. Produtos que não atenderem as 

especificações serão desclassificados; 

5.2. A Adjudicação dos objetos licitados poderá ser condicionada a vistoria por parte da Secretaria de 

Educação, para aferir se atendem o edital; 

5.3. Deverão estar inclusos nos valores do objeto os seguintes custos diretos e indiretos: Transporte, carga, 

descarga, impostos, bem como todas as despesas que vierem a incidir sobre a comercialização e entrega do 

objeto; 

5.4. O Município de Alvinópolis poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto, se estes não estiverem de 

acordo com as especificações do edital licitatório. É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade 

e adequação dos itens fornecidos. Comprovada a inferioridade, alteração ou adequação de qualquer item, 

responderá o licitante contratado por danos causados ao Município, oriundos de equipamentos que estejam 

em condições inadequadas. 

5.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme condições e prazos expostos no item 11.1 - d, e ou nos 

locais indicados na ordem de fornecimento, sempre acompanhados de um profissional ou servidor lotado na 
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Secretaria Municipal de Educação, para conferência dos produtos ofertados pelos licitantes vencedores e 

data de validade dos mesmos; 

5.6.1. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os Produtos em que se verifique 

irregularidades, inclusive quanto a qualidade e conservação dos mesmos. 

5.6.2. Os produtos deverão ter garantia de conservação/qualidade, conforme cada caso. 

5.6.3 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública de 

compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem 

na mesma chamada pública ou sejam equivalentes nutricionalmente. Essa necessidade de substituição 

deverá ser atestada pelo Nutricionista Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

6.DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Grupo Informal: 

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

2) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

3) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

4) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

5) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 

sede do participante; 

7) Certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio do licitante, emitida, 

no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixadas para entrega das propostas. 

8) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

9) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda, Anexo VI- a. 

10) A declaração de cumprimento do limite de venda, Anexo VII- a. 

11) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal. 

b) Grupo Formal: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

2) Extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

3) Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, incluindo-se as contribuições previdenciárias, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 

2014.  

3)a Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

4) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal; 
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5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.4) Certidão Negativa de Débitos 

para com a Fazenda Pública Estadual; 

6) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei n° 

12.440/2011. 

7) Certidão negativa de falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas. 

8) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 

empreendimento familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

9) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 

pelo seu representante legal; 

10) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados, Anexo VI-b. 

11) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados, Anexo VII - b. 

12) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal. 

c) Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em grupo: 

1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

2) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

3) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

4) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

5) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 

sede do participante; 

6) Certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio do licitante, emitida, 

no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixadas para entrega das propostas. 

7) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

8) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda, Anexo VI – c. 

9) a declaração de cumprimento do limite de venda, Anexo VII -a. 

10) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal. 

4.2 - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especificas, comprovada com a apresentação de: 
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I - Cópia do registro do estabelecimento junto ao Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE) 

ou Sistema Mineiro de Agropecuária (IMA), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos 

serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA), para Produtos de origem animal; 

II - Cópia do registro do estabelecimento e a cópia do registro da bebida específica junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), para Bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, 

bebida de fruta, água de coco, além de outras descritas no Decreto Nº 6.871/2009 e na Lei Nº 7.678/1988; 

III - cópia do Alvará Sanitário do estabelecimento junto a ANVISA ou suas instâncias em âmbito estadual, 

regional e municipal, para Produtos minimamente processados de origem vegetal, ou seja, que tenham sido 

lavados, sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, torneados, moídos ou na forma de 

cubos; 

IV - Cópia do Alvará Sanitário do estabelecimento e a cópia do registro do produto, nos casos cabíveis junto 

a ANVISA ou suas instâncias em âmbito estadual, regional e municipal para Produtos como doce de frutas, 

farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE nos termos descritos no Anexo I - Projeto de Venda, parte integrante deste Instrumento, de 

acordo com os Anexos II e III da Chamada Pública n.º 01/2026. 

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia ou validade.; 

7.1.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar o prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 

CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, apresentados 

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

7.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir e 

remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias o produto com avarias ou defeitos; 

7.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 

7.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.  

8.2 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da contratada.  

8.3 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 

contratuais.  

8.4 - Emitir a Ordem de Fornecimento;  

8.5 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

8.6 - Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

8.7 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária;  

 

9. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DA ATA/CONTRATO  

9.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

GESTOR DO CONTRATO: 

Camila Ariane Gomes – matrícula 323780 

Secretária Municipal de Gestão Fiscal 

pmalvi.convenios@gmail.com 

(31)3855-1100 

FISCAL DO CONTRATO 

Letícia de Jesus Lagares Rosa – matrícula 77038 

Agente de Administração 

fiscalcont2025@yahoo.com 

(31)38551369 

 

a) Compete ao Gestor de Contrato acima identificado exercer a administração da ata de registro de preços, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 

os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, verificara necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e 

da celebração dos respectivos Termos Aditivos, etc. 

 

b) Compete ao Fiscal da ata de registro de preços acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor da ata de registro de preços, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a promitente fornecedora, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da ata de registro de preços, etc. 

 

mailto:pmalvi.convenios@gmail.com
mailto:fiscalcont2025@yahoo.com
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c) O Fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

legislação vigente. 

  

10. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado, mediante nota fiscal e 

verificação da execução e regularidade dos fornecimentos, em até 30 (trinta) dias corridos subsequentes 

àquele em que se deu a aquisição.  

10.2 - O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante o efetivo fornecimento dos produtos 

nas condições estabelecidas na minuta de contrato, anexa a este instrumento. 

  

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

11.1 – O contrato a ser firmado vigorará até 31/12/2026. 

  

12. CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 - O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes 

da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo 

das sanções previstas.  

12.2 - Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o MUNICÍPIO 

exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

12.3 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre 

o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para 

a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

 

13. RELAÇÃO DE ITENS, DESCRITIVOS E VALORES ESTIMADOS 

13.1 - Os itens a serem adquiridos, com as respectivas quantidades, unidades e valores estimados, são os 

indicados abaixo: 
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a) As especificações apresentadas impõem ao fornecedor a observância das normas técnicas oficiais. 

 b) Será exigido que todos os gêneros alimentícios atendam à legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como as exigências relacionadas às peculiaridades locais definidas pelo serviço 

sanitário municipal e pela nutricionista responsável pela alimentação escolar nas escolas municipais. 

c) O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar 

/ano/entidade executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar /ano/EEx; 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

d) Os gêneros deverão ser entregues nos respectivos prazos a seguir estipulados, contados da data de 

solicitação da ordem de compra, nos seguintes locais e condições, a seguir estipulados: 

 

AGRICULTURA FAMILIAR 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 500 KG 

ALFACE LISA OU CRESPA, hortaliça fresca, com 

folhas integrais e de primeira qualidade; limpa, lavada 

ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superficie externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Podendo ser orgânico.  

17,28 8.640,00 

2 500 KG 

BANANA, fruto médio, limpo e acondicionado de forma 

a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; íntegro, 

limpo, de vez (por amadurecer), apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, 

larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Podendo 

ser orgânico. 

6,45 3.225,00 

3 150 KG 

BATATA DOCE, in natura, com a polpa intacta e limpa, 

firme, lisa, de tamanho uniforme, procedente de 

espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

5,04 756,00 
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parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de 

broto. 

4 150 KG 

BETERRABA, tubérculo no estado in natura, genuínas, 

sãs, de primeira qualidade, lavado ou escovado, 

coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

4,85 727,50 

5 500 KG 

BISCOITO POLVILHO, tipo Torradinho com Coalhada, 

em embalagem 220 gramas. Com validade mínima de 

80 dias 

37,94 18.970,00 

6 100 KG CANJIQUINHA de milho amarela. 9,07 907,00 

7 150 KG 

CEBOLINHA FRESCA de 1º qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 

firme e intacta; isenta de enfermidades, material terroso 

e umidade externa anormal; sem danos físicos e 

mecânicos. Molhos de aproximadamente 100g. 

32,09 4.813,50 

8 150 KG 

CENOURA VERMELHA, raiz tuberosa, suculenta, de 

tamanho médio no estado in natura, genuínas, sãs, de 

primeira qualidade, escovada, coloração uniforme; 

isentas de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. Podendo ser orgânico. 

5,18 777,00 

9 150 KG 

CHUCHU, fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; lavado ou escovado, 

coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

4,80 720,00 

10 100 KG 

COLORAU (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 

vermelho intensa, embalagem plástica, com 

identificação do produto, data de fabricação e prazo de 

validade. 

39,39 3.939,00 

11 300 KG 

COUVE, com folhas novas, hortaliça fresca, com folhas 

íntegras e de primeira qualidade; limpa, lavada ou 

escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superficie externa. Não deve apresentar quaisquer 

18,10 5.430,00 
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lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Podendo ser orgânico. Molhos de aproximadamente 

300g. 

12 100 KG 

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, seca, fina, tipo 1, 

branca, isenta de sujidades, parasitos e larvas,com 

aspecto, odor e sabor próprios. 

14,06 1.406,00 

13 650 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, constituido de grãos 

inteiros e sadios, com a umidade permitida em lei, isento 

de material terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies, com registro no Ministério da Agricultura. 

10,44 6.786,00 

14 150 KG 
FUBÁ DE MILHO, fino, moído no moinho de pedra, 

embalagem contendo 01 Kg. 
7,48 1.122,00 

15 200 KG 

INHAME, raiz carnuda e grossa, in natura, limpa, 

escovada e acondicionada de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos e biológicos. Ausência de parasitas, 

sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à casca e 

de primeira qualidade. Podendo ser orgânico. 

7,06 1.412,00 

16 2000 UNID 

IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE FRUTA 

contendo leite de vaca integral pasteurizado, polpa ou 

preparado de morango, açúcar, conservantes e 

fermento lácteo. Não contém glúten. Embalado em 

embalagem plástica, resistente e atóxica, tampa lacrada 

contendo 170 g a 200 g do produto. Selo de inspeção 

emitido pelo IMA,  SIF ou SIM. 

6,30 12.600,00 

17 800 KG 

LARANJA, fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez 

(por amadurecer) e coloração uniforme apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

6,04 4.832,00 

18 200 KG 

LIMÃO, fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez 

(por amadurecer) e coloração uniforme apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o trasnporte e a conservação em 

5,11 1.022,00 
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condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superficie externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânico. 

19 1000 KG 

MANDIOCA, Tipo branca ou amarela, de primeira, 

raízes grandes no grau normal de evolução no tamanho, 

sabor e cor próprios da espécie, uniformes, frescas, sem 

casca e picada, sem ferimento ou defeitos, não fibrosa, 

livre de terra e corpos estranhos aderente a espécie 

externa e insenta de umidade e picada. 

6,70 6.700,00 

20 500 KG 

MEXERICA, fresca, frutos com 60 a 70% de maturação 

climatizada, tamanho mediano, cor amarela laranjada, 

com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 

orgânicos e/ou agroecológicos. 

9,28 4.640,00 

21 200 DZ 

OVOS, grandes, de galinha isentos de sujidades, 

parasitas ou larvas; não deve apresentar quaisquer 

lesões de ordem física, mecânica ou biológica. 

18,28 3.656,00 

22 300 KG 

REPOLHO BRANCO, hortaliça de folhas enoveladas, 

tamanho grande, com características íntegras e de 

primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânico. 

3,92 1.176,00 

23 700 KG 

ROSCA TRANÇADA, obtida pela cocção, em condições 

técnicas adequadas, fabricado com matéria-prima de 

primeira qualidade, isentos de substâmcias terrosas, 

parasitas e perfeito estado de conservação. Com rotulo 

indicando o nome do produto, do produtor, data de 

fabricação, prazo de validade, ingredientes e peso. 

36,31 25.417,00 
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24 50 KG 

ROSQUINHA CASEIRA, obtida pela coccção, em 

condições técnicas adequadas, fabricado com matéria 

prima de primeira qualidade, isentos de substâmcias 

terrosas, parasitas e perfeito estado de conservação. 

Com rotulo indicando o nome do produto, do produtor, 

data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e 

peso. SEM GLÚTEN e SEM LACTOSE. 

55,20 2.760,00 

25 700 KG 

ROSQUINHA CASEIRA, obtida pela coccção, em 

condições técnicas adequadas, fabricado com matéria 

prima de primeira qualidade, isentos de substâmcias 

terrosas, parasitas e perfeito estado de conservação. 

Com rotulo indicando o nome do produto, do produtor, 

data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e 

peso. 

44,23 30.961,00 

26 30 KG 

SALSA, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração 

uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 

amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado 

de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 

doenças.Molhos de aproximadamente 50g 

31,71 951,30 

VALOR TOTAL 154.346,30 

 

 

 

LOCAL ENDEREÇO PRAZO DE 

ENTREGA 

HORÁRIO 

PRODUTOS DAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA 

Escola Municipal Monsenhor 

Bicalho 

Avenida Antônio Carlos, 481, Centro, 

Alvinópolis/MG.  

3 DIAS ÚTEIS 7H 

Cemei Dona Edith Vasconcellos 

Cotta 

Avenida Magalhães Pinto, 166, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 7H 

Centro de Educação Infantil Irmã 

Helena 

Praça Maria Procópio, 38, Vila Manuel 

Antônio Puig, Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 7H 

APAE – Escola Especializada 

CRE SER 

Rua João Alves Fernandes, 384, 

Fábrica, Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 7H 

PRODUTOS DAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 

Creche Leonídio de Oliveira Cota Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 8H 
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Secretaria Municipal de Educação 

Escola Municipal Maria do Carmo 

Cota 

 

Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 

Escola Municipal Padre Antônio 

Gonçalves Machado 

Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 

Escola Estadual Desembargador 

Barcelos Corrêa 

 

Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 

 

PERIODICIDADE PRODUTO 

 

Semanalmente ou Quinzenalmente, 

Conforme Necessidade 

 

PERECÍVEIS: Alface, Biscoito de Polvilho, Banana, 

Batata Doce Beterraba, Cebolinha, Cenoura, 

Chuchu, Couve, Inhame, Iogurte, Laranja, Limão, 

Mandioca, Mexerica, Ovos, Repolho, Rosca, 

Rosquinha e Salsa. 

Mensalmente, Conforme Necessidade 

 

NÃO PERECÍVEIS: Canjiquinha, Farinha de 

Mandioca, Feijão e Fubá. 

 

 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGAS 2026 - CONFORME MAPA DE OFERTA DE ALIMENTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DO 1º SEMESTRE DE 2026 - EMATER/ALVINÓPOLIS 

ITEM PRODUTOS 
QT 

ANUAL 
FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

1 ALFACE LISA/CRESPA 500 X X X X X 

2 BANANA 500 X X X X X 

3 BATATA DOCE 150  X X  X 

4 BETERRABA 150 X X X X X 

5 BISCOITO POLVILHO 500 X X X X X 

6 CANJIQUINHA 100 X X X X X 

7 CEBOLINHA 150 X X X X X 

8 CENOURA 150   X X   X 

9 CHUCHU 150 X   X X   

10 COUVE 100 X X X X X 

11 COLORAU 300 X X X X X 

12 
FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA 

100 X X X X X 

13 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I 650 X X X   

14 FUBÁ 150 X X X X X 

15 INHAME 200 X X   X X 

16 IOGURTE 2000     X 

17 LARANJA 800     X X X 

18 LIMÃO 200   X X X X 
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19 MANDIOCA SEM CASCA/ PICADA 1000   X X   X 

20 MEXERICA 500     X X X 

21 OVOS 200 X X X X X 

22 REPOLHO BRANCO 300 X X   X X 

23 ROSCA TRANÇADA 700 X X X X X 

24 ROSQUINHA ZERO LACTOSE 50 X X X X X 

25 ROSQUINHA CASEIRA 700 X X X X X 

26 SALSA 30 X X X X X 

*MAPA DE OFERTA REALIZADO PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026; PARA O SEGUNDO 
SEMESTRE SERÁ DISPONIBILIZADO PELA EMATER EM JUNHO/2026. 

 

Alvinópolis, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Ícaro Trindade Carvalho Júnia Maria Alves Couto 
Secetária Municipal de Educação 

Ordenadora da Despesa 
Nutricionista RT/PNAE 

  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO PROPOSTO PARA PESQUISA DE PREÇO 

 

PESQUISA DE PREÇO 

PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos). 

 

Produtos 

Mercado 01 

Data: 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 02 

Data: 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 03 

Data: 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Preço Médio 
Preço de 

Aquisição* 

            

            

            



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 35.950 – 000 

CNPJ 16.725.392/0001-96 

 

Rua Monsenhor Bicalho, 201, Centro, Tel.: 031 3855 1369. 

Setor de Compras e Licitações 

28 

            

            

            

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

 

 

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos). 

  

Produtos 

*Mercado 01 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 02 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 03 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Preço Médio 
Preço de 

Aquisição* 

            

            

            

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

 

ANEXO IV - PLANILHA QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS ESTIMADOS 

 

AGRICULTURA FAMILIAR 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 500 KG 

ALFACE LISA OU CRESPA, hortaliça fresca, com 

folhas integrais e de primeira qualidade; limpa, lavada 

ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superficie externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Podendo ser orgânico.  

17,28 8.640,00 

2 500 KG 

BANANA, fruto médio, limpo e acondicionado de forma 

a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; íntegro, 

limpo, de vez (por amadurecer), apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, 

larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Podendo 

ser orgânico. 

6,45 3.225,00 

3 150 KG BATATA DOCE, in natura, com a polpa intacta e limpa, 5,04 756,00 
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firme, lisa, de tamanho uniforme, procedente de 

espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de 

broto. 

4 150 KG 

BETERRABA, tubérculo no estado in natura, genuínas, 

sãs, de primeira qualidade, lavado ou escovado, 

coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

4,85 727,50 

5 500 KG 

BISCOITO POLVILHO, tipo Torradinho com Coalhada, 

em embalagem 220 gramas. Com validade mínima de 

80 dias 

37,94 18.970,00 

6 100 KG CANJIQUINHA de milho amarela. 9,07 907,00 

7 150 KG 

CEBOLINHA FRESCA de 1º qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 

firme e intacta; isenta de enfermidades, material terroso 

e umidade externa anormal; sem danos físicos e 

mecânicos. Molhos de aproximadamente 100g. 

32,09 4.813,50 

8 150 KG 

CENOURA VERMELHA, raiz tuberosa, suculenta, de 

tamanho médio no estado in natura, genuínas, sãs, de 

primeira qualidade, escovada, coloração uniforme; 

isentas de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. Podendo ser orgânico. 

5,18 777,00 

9 150 KG 

CHUCHU, fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; lavado ou escovado, 

coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

4,80 720,00 

10 100 KG 

COLORAU (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 

vermelho intensa, embalagem plástica, com 

identificação do produto, data de fabricação e prazo de 

validade. 

39,39 3.939,00 

11 300 KG COUVE, com folhas novas, hortaliça fresca, com folhas 18,10 5.430,00 
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íntegras e de primeira qualidade; limpa, lavada ou 

escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superficie externa. Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Podendo ser orgânico. Molhos de aproximadamente 

300g. 

12 100 KG 

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, seca, fina, tipo 1, 

branca, isenta de sujidades, parasitos e larvas,com 

aspecto, odor e sabor próprios. 

14,06 1.406,00 

13 650 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, constituido de grãos 

inteiros e sadios, com a umidade permitida em lei, isento 

de material terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies, com registro no Ministério da Agricultura. 

10,44 6.786,00 

14 150 KG 
FUBÁ DE MILHO, fino, moído no moinho de pedra, 

embalagem contendo 01 Kg. 
7,48 1.122,00 

15 200 KG 

INHAME, raiz carnuda e grossa, in natura, limpa, 

escovada e acondicionada de forma a evitar danos 

físicos, mecânicos e biológicos. Ausência de parasitas, 

sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à casca e 

de primeira qualidade. Podendo ser orgânico. 

7,06 1.412,00 

16 2000 UNID 

IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE FRUTA 

contendo leite de vaca integral pasteurizado, polpa ou 

preparado de morango, açúcar, conservantes e 

fermento lácteo. Não contém glúten. Embalado em 

embalagem plástica, resistente e atóxica, tampa lacrada 

contendo 170 g a 200 g do produto. Selo de inspeção 

emitido pelo IMA,  SIF ou SIM. 

6,30 12.600,00 

17 800 KG 

LARANJA, fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez 

(por amadurecer) e coloração uniforme apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. 

Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

6,04 4.832,00 
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18 200 KG 

LIMÃO, fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez 

(por amadurecer) e coloração uniforme apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o trasnporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superficie externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânico. 

5,11 1.022,00 

19 1000 KG 

MANDIOCA, Tipo branca ou amarela, de primeira, 

raízes grandes no grau normal de evolução no tamanho, 

sabor e cor próprios da espécie, uniformes, frescas, sem 

casca e picada, sem ferimento ou defeitos, não fibrosa, 

livre de terra e corpos estranhos aderente a espécie 

externa e insenta de umidade e picada. 

6,70 6.700,00 

20 500 KG 

MEXERICA, fresca, frutos com 60 a 70% de maturação 

climatizada, tamanho mediano, cor amarela laranjada, 

com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta 

de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 

orgânicos e/ou agroecológicos. 

9,28 4.640,00 

21 200 DZ 

OVOS, grandes, de galinha isentos de sujidades, 

parasitas ou larvas; não deve apresentar quaisquer 

lesões de ordem física, mecânica ou biológica. 

18,28 3.656,00 

22 300 KG 

REPOLHO BRANCO, hortaliça de folhas enoveladas, 

tamanho grande, com características íntegras e de 

primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânico. 

3,92 1.176,00 

23 700 KG 

ROSCA TRANÇADA, obtida pela cocção, em condições 

técnicas adequadas, fabricado com matéria-prima de 

primeira qualidade, isentos de substâmcias terrosas, 

36,31 25.417,00 
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parasitas e perfeito estado de conservação. Com rotulo 

indicando o nome do produto, do produtor, data de 

fabricação, prazo de validade, ingredientes e peso. 

24 50 KG 

ROSQUINHA CASEIRA, obtida pela coccção, em 

condições técnicas adequadas, fabricado com matéria 

prima de primeira qualidade, isentos de substâmcias 

terrosas, parasitas e perfeito estado de conservação. 

Com rotulo indicando o nome do produto, do produtor, 

data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e 

peso. SEM GLÚTEN e SEM LACTOSE. 

55,20 2.760,00 

25 700 KG 

ROSQUINHA CASEIRA, obtida pela coccção, em 

condições técnicas adequadas, fabricado com matéria 

prima de primeira qualidade, isentos de substâmcias 

terrosas, parasitas e perfeito estado de conservação. 

Com rotulo indicando o nome do produto, do produtor, 

data de fabricação, prazo de validade, ingredientes e 

peso. 

44,23 30.961,00 

26 30 KG 

SALSA, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração 

uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 

amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado 

de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 

doenças.Molhos de aproximadamente 50g 

31,71 951,30 

VALOR TOTAL 154.346,30 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº___ /2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2026 

DISPENSAS DE LICITAÇÃO Nº: 011/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 

DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2026, DESTINADO 

À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS 

PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVINÓPOLIS. ____________________________. 

 

O Município de Alvinópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Monsenhor Bicalho, n.º 201, 

Bairro Centro, nesta cidade de Alvinópolis, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n.º 16.725.392/0001-96, 

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, doravante 

denominado CONTRATANTE e  a empresa____________, inscrito(a) no CNPJ n° _______________, com 

sede ____________, nº______ Bairro___________, Cidade __________, Estado __________, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por _______________, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Compras nº 019/2026, 

Dispensa de licitação n° 11/2026, Chamada Pública nº 001/2025, e em observância às disposições da Lei 

Federal 11.947/2009; Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015, Resolução FNDE nº 

06/2020 (e demais Resoluções do FNDE relativas ao PNAE) e Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Aquisição dos gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para alimentação escolar no ano 

letivo de 2026, destinado à contemplação do cardápio atendendo as necessidades nutricionais prevista pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Alvinópolis, nos termos da legislação vigente e conforme condições, especificações dos 

produtos, quantidades e valores estimados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2026, nos termos do art. 105 da 

Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. Modelo de Execução Contratual 

 

 

3.1.1 Os gêneros deverão ser entregues nos respectivos prazos a seguir estipulados, contados da data de 

solicitação da ordem de compra, nos seguintes locais e condições, a seguir estipulados: 

LOCAL ENDEREÇO PRAZO DE 

ENTREGA 

HORÁRIO 

PRODUTOS DAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA 

Escola Municipal Monsenhor 

Bicalho 

Avenida Antônio Carlos, 481, Centro, 

Alvinópolis/MG.  

3 DIAS ÚTEIS 7H 

Cemei Dona Edith Vasconcellos 

Cotta 

Avenida Magalhães Pinto, 166, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 7H 

Centro de Educação Infantil Irmã 

Helena 

Praça Maria Procópio, 38, Vila Manuel 

Antônio Puig, Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 7H 

APAE – Escola Especializada 

CRE SER 

Rua João Alves Fernandes, 384, 

Fábrica, Alvinópolis/MG. 

3 DIAS ÚTEIS 7H 

PRODUTOS DAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 

Creche Leonídio de Oliveira Cota Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 

Escola Municipal Maria do Carmo 

Cota 

 

Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 

Escola Municipal Padre Antônio 

Gonçalves Machado 

Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 

Escola Estadual Desembargador 

Barcelos Corrêa 

 

Avenida Antônio Carlos, 368, Centro, 

Alvinópolis/MG. 

Secretaria Municipal de Educação 

3 DIAS ÚTEIS 8H 
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PERIODICIDADE PRODUTO 

 

Semanalmente ou Quinzenalmente, 

Conforme Necessidade 

 

PERECÍVEIS: Alface, Biscoito de Polvilho, Banana, 

Batata Doce Beterraba, Cebolinha, Cenoura, 

Chuchu, Couve, Inhame, Iogurte, Laranja, Limão, 

Mandioca, Mexerica, Ovos, Repolho, Rosca, 

Rosquinha e Salsa. 

Mensalmente, Conforme Necessidade 

 

NÃO PERECÍVEIS: Canjiquinha, Farinha de 

Mandioca, Feijão e Fubá. 

 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGAS 2026 - CONFORME MAPA DE OFERTA DE ALIMENTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DO 1º SEMESTRE DE 2026 - EMATER/ALVINÓPOLIS 

ITEM PRODUTOS 
QT 

ANUAL 
FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

1 ALFACE LISA/CRESPA 500 X X X X X 

2 BANANA 500 X X X X X 

3 BATATA DOCE 150  X X  X 

4 BETERRABA 150 X X X X X 

5 BISCOITO POLVILHO 500 X X X X X 

6 CANJIQUINHA 100 X X X X X 

7 CEBOLINHA 150 X X X X X 

8 CENOURA 150   X X   X 

9 CHUCHU 150 X   X X   

10 COUVE 100 X X X X X 

11 COLORAU 300 X X X X X 

12 
FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA 

100 X X X X X 

13 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I 650 X X X   

14 FUBÁ 150 X X X X X 

15 INHAME 200 X X   X X 

16 IOGURTE 2000     X 

17 LARANJA 800     X X X 

18 LIMÃO 200   X X X X 

19 MANDIOCA SEM CASCA/ PICADA 1000   X X   X 

20 MEXERICA 500     X X X 

21 OVOS 200 X X X X X 

22 REPOLHO BRANCO 300 X X   X X 

23 ROSCA TRANÇADA 700 X X X X X 

24 ROSQUINHA ZERO LACTOSE 50 X X X X X 

25 ROSQUINHA CASEIRA 700 X X X X X 

26 SALSA 30 X X X X X 

*MAPA DE OFERTA REALIZADO PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026; PARA O SEGUNDO 
SEMESTRE SERÁ DISPONIBILIZADO PELA EMATER EM JUNHO/2026. 

 

3.1.2. A aceitação dos itens estará condicionada a vistoria por parte da Secretaria de Educação, para aferir 

se atendem ao edital; 
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3.1.3. Deverão estar inclusos nos valores do objeto os seguintes custos diretos e indiretos: Transporte, carga, 

descarga, impostos, bem como todas as despesas que vierem a incidir sobre a comercialização e entrega do 

objeto; 

3.1.4. O Município de Alvinópolis poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto, se estes não estiverem de 

acordo com as especificações do edital licitatório. É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade 

e adequação dos itens fornecidos. Comprovada a inferioridade, alteração ou adequação de qualquer item, 

responderá o licitante contratado por danos causados ao Município, oriundos de equipamentos que estejam 

em condições inadequadas. 

3.1.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme condições e prazos expostos no item 3.1.1, sempre 

acompanhados de um profissional ou servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, para conferência 

dos produtos ofertados pelos licitantes vencedores e data de validade dos mesmos; 

3.1.5.1. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os produtos em que se 

verifique irregularidades, inclusive quanto a qualidade e conservação dos mesmos. 

3.1.5.2. Os produtos deverão ter garantia de conservação/qualidade, conforme cada caso. 

3.1.5.3 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública de 

compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem 

na mesma chamada pública ou sejam equivalentes nutricionalmente. Essa necessidade de substituição 

deverá ser atestada pelo Nutricionista Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

3.2 Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato: 

3.2.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis os servidores 

abaixo indicados ou aqueles que venham a substitui-los: 

3.2.2. GESTOR DO CONTRATO: Camila Ariane Gomes, Secretaria Municipal de Gestão Fiscal, Matricula 

323780, e-mail: pmalvi.convenios@gmail.com, Telefone: 3855-1100. 

3.2.1.1 FISCAL DO CONTRATO: Letícia de Jesus Lagares Rosa, Agente de Administração, Matricula 77038, 

e-mail: fiscalcont2025@yahoo.com, Telefone: 3855-1369.  

3.2.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução do serviço será 

prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.2.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

3.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 
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3.6. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.7. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocar o 

representante da instituição contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa. 

3.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Estadual, a 

Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Para a presente contratação não será admitida a subcontratação, dada as características e 

peculiaridades dos contratos que favorecem a Agricultura Familiar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA 

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar 

/ano/entidade executora e obedecerá às seguintes regras: 

5.2. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar 

/ano/EEx; 

5.3. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP ou CAF Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser 

contratado = nº de agricultores familiares (DAPs ou CAFs familiares) inscritos na DAP ou CAF jurídica 

x R$ 40.000,00. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________). 

6.1.1 Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o valor____ 

(descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando ____ (valor total do 

projeto de venda). 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 35.950 – 000 

CNPJ 16.725.392/0001-96 

 

Rua Monsenhor Bicalho, 201, Centro, Tel.: 031 3855 1369. 

Setor de Compras e Licitações 

38 

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. CPF 3. DAP ou 

CAF 

4. 

Produto 

5. 

Unidade 

6.Quantidade/ 

Unidade 

7. Preço 

Proposto 

8. Valor Total 

        

        

 

6.1.1.1. As especificações apresentadas impõem ao fornecedor a observância das normas técnicas oficiais. 

6.1.1.2. Será exigido que todos os gêneros alimentícios atendam à legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como as exigências relacionadas às peculiaridades locais definidas pelo serviço 

sanitário municipal e pela nutricionista responsável pela alimentação escolar nas escolas municipais. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito 

do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 30 dias 

úteis/corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

7.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

7.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 

incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

7.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de 

produtos, os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

7.4. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante, além daquelas constantes no Termo de Referência: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto do contrato. 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE nos termos descritos no Anexo I - Projeto de Venda, parte integrante deste Instrumento, de 

acordo com os Anexos II e III da Chamada Pública n.º 01/2026. 

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia ou validade.; 

10.1.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar o prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra e os Termos de Recebimento, 

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

10.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir e 

remover, às suas expensas, no prazo máximo de 30 dias o produto com avarias ou defeitos; 

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 

10.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços 

públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em 

momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 01 (um) ano, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o 

certame;  

c) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra 

ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause danos ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 05 (cinco) anos, quando o fornecedor:  

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, ensejar o 

retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar a execução do instrumento contratual; 

b) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção 

do instrumento contratual; 

c) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações diretas, 

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, sem 

prejuízo das sanções penais, civis e administrativas cabíveis; 

d) praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame; 

f) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no momento da contratação ou durante a 

execução do instrumento contratual objetivando obter para si ou para outrem vantagem indevida. 

g) receber qualquer das multas previstas neste Decreto e não efetuar o pagamento. 

h) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 06 

(seis) meses; 

i) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de substância, marca, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

j) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

k) Induzir em erro a Administração; 

l) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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m) Entregar mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 

verdadeira, adequada ou perfeita fosse; 

n) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra previstas no instrumento 

contratual; 

o) Alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

p) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

q) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para as 

contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

e) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame; 

f) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

g) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

h) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

i) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 

Administração.  

11.2.4. Multa: 

a)Moratória de 0,3% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  30 

dias. O atraso 

superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b)10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia; 

c)20% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

d)20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo 

estabelecido pela Setor de Licitações e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a 

parte inadimplente; e 

e)15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.4.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 

do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contado da data de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 3.442/2023. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo fornecedor; 

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V - o efeito negativo produzido pela infração; 

VI - a situação econômica do fornecedor; 

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia 

de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica; e 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica. 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis  

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.1.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento de 2025: 

 

12.306.0016.2.053- Manut. Serviços Merenda Escolar- Rec. PNAE 

339030.07- Gêneros de alimentação          Desdobrada:961 (Principal:384) 

12.306.0016.2.054- Manut. Serviços Merenda Escolar- R.Próprios 

339030.07- Gêneros de alimentação                    Desdobrada:962 (Principal:385) 

12.306.0016.2.095- Manut. Serviços alimentação escolar- servidores 

339030.07- Gêneros de alimentação          Desdobrada:963 (Principal:386) 

12.361.0013.2.049- Manut. dos Serviços Ensino Fundamental- R.QESE 

339030.07- Gêneros de alimentação                    Desdobrada:964 (Principal:388) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, quando 

necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS  

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e  

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INADIMPLÊNCIA PELA CONTRATANTE  

17.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

17.1.1. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo 

hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvinópolis/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Alvinópolis, _____ de ___de 2025. 

 

 

 

Lindouro Modesto Gomes Representante 

Empresa 

Contratada 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI - A – DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓRIA – GRUPO INFORMAL 

 

 

Os agricultores do Grupo Informal participantes da Chamada Pública  nº ___/___, do Municipio de 

Alvinópolis, em cumprimento ao artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução 

CD/FNDE nº 04/2015, declaram que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda, são oriundos 

de produção própria. 

 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino a presente. 

 

Local,        /    /  

 

 

 

Assinatura do Agricultor Assinatura do Agricultor 

Nº da DAP ou CAF 

Nº CPF: 

Nº da DAP ou CAF 

Nº CPF: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VI - B – DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA - GRUPO FORMAL 

 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 35.950 – 000 

CNPJ 16.725.392/0001-96 

 

Rua Monsenhor Bicalho, 201, Centro, Tel.: 031 3855 1369. 

Setor de Compras e Licitações 

47 

A Cooperativa/Associação _____________________________________DAP ou CAF nº 

___________________, CNPJ nº ______________________, sedia à 

______________________________________________________________, em cumprimento ao artigo 27 

da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, Declara que os gêneros 

alimentícios relacionados no Projeto de Venda apresentado no processo de Chamada Pública nº ___/2024, 

do Municipio de Alvinópolis, são produzidos pelos associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda.  

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino a presente. 

 

_____________________________ de _______________ de 20___. 

 

______________________________________ 

Representante legal da Cooperativa/Associação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI - C – DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA - INDIVIDUAL 
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Eu_____________________________________DAP ou CAF nº ___________________, 

CPF nº ______________________, residente e domiciliado (a) à 

______________________________________________________________, em cumprimento ao artigo 27 

da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, Declaro que os gêneros 

alimentícios relacionados no Projeto de Venda apresentado no processo de Chamada Pública nº___/2024, 

do Município de Alvinópolis/MG, são oriundos de produção própria.  

 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino a presente. 

 

 

_____________________________ de _______________ de 20___. 

 

 

 
 

______________________________________ 
Fornecedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

: 
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ANEXO VII - A - DECLARAÇÃO – PESSOA FÍSICA (AGRICULTORES DE GRUPO INFORMAL E 

AGRICULTOR INDIVIDUAL) 

 

 

 

 

Declaro sob as penas da Lei que até a data deste documento não alcancei o limite máximo de R$ 40.000,00 

de venda para o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, estando em conformidade com o que 

determina o inciso I do artigo 32, da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 

04/2015, podendo fornecer os gêneros alimentícios da Chamada Publica nº ___/2024, do Municipio de 

Alvinópolis, para atendimento das escolas Municipais de Educação Infantil, Ensino Fundamental (anos 

iniciais e EJA anos finais) e Escolas Filantrópicas conveniadas no ano de 2023. 

 

 

________________________,_______ de _______________ de __________. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome do Fornecedor 

CPF: 

Nº DAP ou CAF: 
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ANEXO - VII- B - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 
 

 

 

 

A ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________________, na pessoa do seu representante 

________________________________________________, portador do CPF nº 

_____________________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo 

controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de 

Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP ou CAF/ANO CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 

dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE n.º 26/2013 com as alterações da Resolução 

FNDE nº 04/2015 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos 

normativos, no que couber. 

 

 

_________________________,______ de _________________ de _________. 

 

 

___________________________________ 

                                                                            Assinatura 
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